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PORTARIA SES Nº. 021/2020 

recondução de Comissão o SECrEtárIo DE EStADo DE SAÚDE 
ADJuNto, no uso de suas atribuições, considerando as disposições do 
art. 62, § 2º da Lei Estadual nº 23.304/2019, de 30/05/2019, e com base 
no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05/07/1952, tendo-se em vista 
a solicitação feita pela Presidente da Comissão Processante constituída 
pela Portaria SES nº 033/2018, com extrato publicado em 11/05/2018, 
rESoLvE reconduzir a comissão processante por mais 60 (sessenta) 
dias a contar do dia da publicação desta Portaria, até sua conclusão . 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 
Secretaria de Estado de Saúde, Belo Horizonte, 05 de março de 2020 .

Luiz Marcelo Cabral tavares
Secretário de Estado de Saúde Adjunto

PORTARIA / SES Nº. 022/2020 
– Substituição de Membro o SECrEtárIo DE EStADo DE SAÚDE 
ADJuNto, no uso de suas atribuições, considerando as disposições do 
art. 62, § 2º da Lei Estadual nº 23.304/2019, de 30/05/2019, e com base 
no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05/07/1952, tendo-se em vista 
a solicitação feita pela Presidente da Comissão Processante, rESoLvE 
substituir a servidora Elaine Freitas dos reis, MASP 373 .231-0, pela 
servidora Ana Lúcia Martins Domingues, MASP: 380 .083-6, no Pro-
cesso Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria SES nº 
090/2018, com extrato publicado no Diário Oficial do Executivo de 
24/11/2018, mantendo-se os demais membros, para condução dos tra-
balhos até sua conclusão . Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação . 
Secretaria de Estado de Saúde, Belo Horizonte, 05 de março de 2020 . 

Luiz Marcelo Cabral tavares
Secretário de Estado de Saúde Adjunto

PORTARIA SES Nº. 023/2020
– recondução de Comissão o SECrEtárIo DE EStADo DE 
SAÚDE ADJuNto,no uso de suas atribuições, considerando as dispo-
sições do art. 62, § 2º da Lei Estadual nº 23.304/2019, de 30/05/2019, e 
com base no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05/07/1952, tendo-se 
em vista a solicitação feita pela Presidente da Comissão Processante 
constituída pela Portaria SES nº 094/2018, com extrato publicado em 
30/11/2018, RESOLVE reconduzir a comissão processante por mais 60 
(sessenta) dias a contar do dia da publicação desta Portaria, até sua con-
clusão . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 
Secretaria de Estado de Saúde, Belo Horizonte, 05 de março de 2020 .

Luiz Marcelo Cabral tavares 
Secretário de Estado de Saúde Adjunto

PORTARIA SES Nº. 024/2020
– recondução de Comissão o SECrEtárIo DE EStADo DE 
SAÚDE ADJuNto, no uso de suas atribuições, considerando as dispo-
sições do art. 62, § 2º da Lei Estadual nº 23.304/2019, de 30/05/2019, e 
com base no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05/07/1952, tendo-se 
em vista a solicitação feita pela Presidente da Comissão Processante 
constituída pela Portaria SES nº 084/2019, com extrato publicado em 
31/12/2019, RESOLVE reconduzir a comissão processante por mais 60 
(sessenta) dias a contar do dia da publicação desta Portaria, até sua con-
clusão . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 
Secretaria de Estado de Saúde, Belo Horizonte, 05 de março de 2020 .

Luiz Marcelo Cabral tavares
Secretário de Estado de Saúde Adjunto
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DIrEtorIA DE ADMINIStrAÇÃo DE PESSoAL
rEGIStrA AFAStAMENto PrELIMINAr A APoSENtADorIA, 
nos termos do § 24 do art.36, da Constituição Estadual, e para fim de 
aposentadoria nos termos do art . 6º da Emenda à Constituição Federal 
nº41/03, Aposentadoria Integral, do (s) servidor (es):
MASP . 376 .637-5 Maria de Lourdes Pereira da Silva, a partir de 
06/02/2020, referente ao cargo Técnico de Gestão da Saúde - V-D
MASP . 382 .025-5 Andrea Claudia Eufrásio ribeiro, a partir de 
12/02/2020, referente ao cargo Especialista em Politicas e Gestão da 
Saúde - Iv-C
MASP . 357 .164-333
rEGIStrA AFAStAMENto PrELIMINAr A APoSENtADorIA, 
nos termos do § 24 do art.36, da Constituição Estadual e para fim de 
aposentadoria nos termos do art . 3º da Emenda à Constituição Federal 
nº47/05, Aposentadoria Integral, do (s) servidor (es):
MASP . 357 .164-3 Fernando Cezar Farineli de Souza, a partir de 
18/02/2020, referente ao cargo Analista de Atenção a Saúde - IV-F
rEGIStrA AFAStAMENto PrELIMINAr A APoSENtADo-
rIA Por INvALIDEZ nos termos do § 24 do art . 36, alterado pela 
EC/84/2010, nos termos do art. 40, parágrafo 1º, inciso I, da Constitui-
ção Federal nº88, combinado com artigo 8º, inciso III, alínea “a”, para-
grafo 2º, inciso III, da Lei Complementar/64, Aposentadoria integral, 
do (s) servidor (es): Masp . 919 .329-3 Jaime Alves de Freitas, a partir de 
07/11/2019, referente ao cargo Técnico de Gestão da Saúde - IV-E
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ExPEDIENtE DA DIrEtorIA DE 
ADMINIStrAÇÃo DE PESSoAL

CoNCEDE LICENÇA À GEStANtE, nos termos do inciso xvIII 
do art. 7º da CR/1988, por um período de 120 dias, à servidora: 
MASP . 1201561-6, MAIrA DE ASSIS PENA vELoSo, a partir de 
27/02/2020; MASP. 1223517-2, ANA LUISA CAIRES DE SOUZA 
MENDONCA, a partir de 27/02/2020; MASP. 1121161-2, DANIELA 
LUCAS EVANGELISTA SIQUEIRA, a partir de 28/02/2020.

rEGIStrA AFAStAMENto Por MotIvo DE Luto, nos termos 
da alínea “b”, do art. 201 da Lei 869, de 5/7/1952, por oito dias dos ser-
vidores: MASP . 367005-6, ANGELA CrIStINA CoStA, a partir de 
12/02/2020; MASP. 0349488-7, JESUS NAZARENO DE OLIVEIRA, 
a partir de 25/02/2020.
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DIrEtorIA DE ADMINIStrAÇÃo DE PESSoAL
FÉrIAS PrÊMIo - torNA SEM EFEIto
torNA SEM EFEIto o ato de gozo de férias prêmio referente ao 
(s) servidor (es): MASP 382386-1, ELIZABEtE CLEMENtE DE 
SOUZA, publicado em 23/08/2019, por 1 mês (es) referente ao 4º quin-
quênio, a partir de 21/01/2020; MASP 348842-6, NILSON LANDES 
ROBADEL, publicado em 13/02/2020, por 11 mês (es) referente ao 1º, 
2º. 3º e 5º quinquênio, a partir de 13/02/2020.
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Fundação Ezequiel Dias - FuNED
Presidente: Maurício Abreu Santos

CoNCEDE LICENÇA GEStANtE nos termos do Inciso xvIII do 
art.7º da CF/1988, conf. Art. 1º da resolução Nº 2.342 de 16/10/92 e 
parágrafo único, por um período de 120 dias, com prorrogação por mais 
60 dias conforme Lei nº 18879 de 27/05/2010 a servidora Micheli Fon-
seca Lima, Masp. 12150504, a partir de 21/01/2020.

AFAStAMENto Por MotIvo Luto
CoNCEDE AFAStAMENto Por MotIvo DE Luto nos termos 
do art. 201, alínea “b”, da Lei 869 de 05/07/1952, por 08 dias a servi-
dora Conceição Aparecida Alves dos Santos, Masp . 10932416, a par-
tir de 10/02/2020, falecimento do irmão; a servidora Myriam Marques 
Vieira Masp. 03418373, a partir de 02/02/2020, falecimento da mãe; a 
servidora Nilda Faúla Xavier Masp. 11786696, a partir de 30/01/2020, 
falecimento do pai; o servidor Leandro Correa Passos Masp . 11077468, 
a partir de 15/12/2019, falecimento da mãe.

LICENÇA PAtErNIDADE
CoNCEDE LICENÇA PAtErNIDADE nos termos do art . 7º, inciso 
xIx, combinado com o art . 39, parágrafo 2º da Constituição Federal 
de 05/10/1988 e art. 10, parágrafo 1º da ADCT, por 05 dias ao servi-
dor Joao Paulo Brandao Gaia, Masp. 11784121, a partir de 16/01/2020; 
ao servidor Job Alves de Souza Filho, Masp . 13795356, a partir de 
15/01/2020.

AFAStAMENto Por MotIvo GALA
CoNCEDE AFAStAMENto Por MotIvo DE GALA nos termos 
do art. 201, alínea “a”, da Lei 869 de 05/07/1952, por 08 dias a servi-
dora Juliane Rodrigues Silva, Masp. 13789268, a partir de 13/02/2020.

Divisão de Gestão de Pessoas:
Luciana Walewska Cardoso Assunção
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Fundação Hospitalar do Estado 
de minas Gerais - FHEmiG

Presidente: Fábio Baccheretti vitor

PortArIA PrESIDENCIAL Nº 1 .674 DE 05 DE MArÇo DE 2020
Dispõe sobre estrutura orgânica das unidades assistenciais subordina-
das à Presidência da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais 
– Fhemig .
o Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – 
Fhemig, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei 23 .304, de 30 de maio de 2019, e considerando a estrutura orgâ-
nica básica da Fhemig, disposta no Decreto 47 .852 de 31 de janeiro 
de 2020 .
rESoLvE:
Art. 1° – Estabelecer a estrutura orgânica das unidades assistenciais 
subordinadas à Presidência da Fundação Hospitalar do Estado de Minas 
Gerais – Fhemig, conforme estrutura orgânica constante no Artigo 3º do 
Decreto 47 .852 de 31 de janeiro de 2020 .
Art. 2° – As Unidades Assistenciais têm a seguinte estrutura orgânica:
I – Complexo Hospitalar de urgência:
a) Diretoria Geral
b) Assessoria de Gestão Estratégica e Qualidade
c) Núcleo de risco
d) Núcleo de Ensino e Pesquisa
e) Diretoria Administrativa
1 . Gerência Administrativa do Hospital Maria Amélia Lins
2 . Gerência de Logística e Finanças
2 .1 Coordenação de Compras e Contratos
2 .2 Coordenação de Finanças
2 .3 Coordenação de Logística
2 .4 Coordenação de Engenharia Clínica
2 .5 Coordenação de Manutenção Predial
2 .6 Coordenação de Hotelaria
3 . Gerência de Gestão da Informação
3 .1 Coordenação de Faturamento
3 .2 Coordenação de Arquivo Médico e Estatístico
3 .3 Coordenação de registro e Internação
3 .4 Coordenação de tecnologia da Informação
4 . Gerência de Gestão de Pessoas
4 .1 Coordenação de Gestão de Pessoas
4 .2 Coordenação de Saúde e Segurança do trabalhador
4 .3 Coordenação de Desempenho
f) Diretoria Assistencial
1 . Gerência técnica do Hospital Maria Amélia Lins
2 . Gerência de Apoio Diagnóstico e terapêutico
2 .1 Coordenação da Agência transfusional
2 .2 Coordenação de Assistência Farmacêutica
2 .3 Coordenação de Laboratório
2 .4 Coordenação de Diagnóstico por Imagem
2 .5 Coordenação do Serviço de Nutrição e Dietética
2 .6 Coordenação da Central de Material e Esterilização
3 . Gerência Assistencial Pediátrica
3 .1 Coordenação técnica de Enfermagem
3 .2 Coordenação da Equipe Multidisciplinar
3 .3 Coordenação da unidade de Doenças raras
3 .4 Coordenação da unidade de Internação Pediátrica
3 .5 Coordenação da unidade de terapia Intensiva Pediátrica
3 .6 Coordenação da unidade de urgência Pediátrica
3 .7 Coordenação do Cuidar e Atenção Domiciliar
4 . Gerência Assistencial do Adulto
4 .1 Coordenação técnica de Enfermagem
4 .2 Coordenação da Equipe Multidisciplinar
4 .3 Coordenação da Assistência toxicológica
4 .4 Coordenação do Ambulatório
4 .5 Coordenação da unidade de terapia Intensiva Adulta
4 .6 Coordenação do Bloco Cirúrgico
4 .7 Coordenação do Pronto Socorro
4 .8 Coordenação das unidades de Internação
4 .9 Coordenação da unidade de Queimados
II – Hospital regional Antônio Dias
a) Diretoria Geral
b) Assessoria de Gestão Estratégica e Qualidade
c) Núcleo de risco
d) Núcleo de Ensino e Pesquisa
e) Gerência Administrativa
1 . Coordenação de Compras e Logística
2 . Coordenação de Hotelaria
3 . Coordenação de Infraestrutura
4 . Coordenação de Gestão da Informação e Finanças
5 . Coordenação de Gestão de Pessoas
f) Gerência Assistencial
1 . Coordenação técnica de Enfermagem
2 . Coordenação das unidades de Internação
3 . Coordenação da unidade Cirúrgica
4 . Coordenação da unidade de Pacientes Externos
5 . Coordenação de Assistência Farmacêutica
6 . Coordenação de Apoio Diagnóstico e terapêutico
7 . Coordenação das unidades Críticas
8 . Coordenação da Maternidade
III – Hospital regional Dr . João Penido
a) Diretoria Geral
b) Assessoria de Gestão Estratégica e Qualidade
c) Núcleo de risco
d) Núcleo de Ensino e Pesquisa
e) Gerência Administrativa
1 . Coordenação de Compras e Logística
2 . Coordenação de Hotelaria
3 . Coordenação de Infraestrutura
4 . Coordenação de Gestão da Informação e Finanças
5 . Coordenação de Gestão de Pessoas
6 . Coordenação do Serviço de Nutrição e Dietética
7 . Coordenação do Centro de Educação Infantil
f) Gerência Assistencial
1 . Coordenação técnica de Enfermagem
2 . Coordenação das unidades de Internação
3 . Coordenação da unidade Cirúrgica
4 . Coordenação da unidade de Pacientes Externos e reabilitação
5 . Coordenação de Assistência Farmacêutica
6 . Coordenação de Apoio Diagnóstico e terapêutico
7 . Coordenação das unidades Críticas
8 . Coordenação da Maternidade
Iv – Hospital regional de Barbacena Dr . José Américo
a) Diretoria Geral
b) Assessoria de Gestão Estratégica e Qualidade
c) Núcleo de risco
d) Núcleo de Ensino e Pesquisa
e) Gerência Administrativa
1 . Coordenação de Compras e Logística
2 . Coordenação de Hotelaria
3 . Coordenação de Gestão da Informação e Finanças
4 . Coordenação de Gestão de Pessoas
f) Gerência Assistencial
1 . Coordenação técnica de Enfermagem
2 . Coordenação das unidades de Internação
3 . Coordenação de Assistência Farmacêutica
4 . Coordenação de Apoio Diagnóstico e terapêutico
5 . Coordenação das unidades Críticas
6 . Coordenação da unidade de urgência e Emergência
v – Maternidade odete valadares
a) Diretoria Geral
b) Assessoria de Gestão Estratégica e Qualidade
c) Núcleo de risco
d) Núcleo de Ensino e Pesquisa
e) Gerência Administrativa
1 . Coordenação de Compras e Logística
2 . Coordenação de Hotelaria

3 . Coordenação de Infraestrutura
4 . Coordenação de Gestão da Informação e Finanças
5 . Coordenação de Gestão de Pessoas
f) Gerência Assistencial
1 . Coordenação técnica de Enfermagem
2 . Coordenação da Equipe Multidisciplinar
3 . Coordenação da Ginecologia e obstetrícia
4 . Coordenação da unidade de Neonatologia
5 . Coordenação da unidade de terapia Intensiva
6 . Coordenação de Apoio Diagnóstico e terapêutico
7 . Coordenação da unidade Cirúrgica
8 . Coordenação da unidade Ambulatorial
vI – Hospital Eduardo de Menezes
a) Diretoria Geral
b) Assessoria de Gestão Estratégica e Qualidade
c) Núcleo de risco
d) Núcleo de Ensino e Pesquisa
e) Gerência Administrativa
1 . Coordenação de Compras e Logística
2 . Coordenação de Hotelaria
3 . Coordenação de Gestão da Informação e Finanças
4 . Coordenação de Gestão de Pessoas
5 . Coordenação do Centro de Educação Infantil
f) Gerência Assistencial
1 . Coordenação técnica de Enfermagem
2 . Coordenação das unidades de Internação
3 . Coordenação da unidade de Pacientes Externos
4 . Coordenação de Assistência Farmacêutica
5 . Coordenação de Apoio Diagnóstico e terapêutico
6 . Coordenação das unidades Críticas
vII – Hospital Alberto Cavalcanti
a) Diretoria Geral
b) Assessoria de Gestão Estratégica e Qualidade
c) Núcleo de risco
d) Núcleo de Ensino e Pesquisa
e) Gerência Administrativa
1 . Coordenação de Compras e Contratos
2 . Coordenação de Hotelaria
3 . Coordenação de Infraestrutura
4 . Coordenação de Logística
5 . Coordenação de Gestão da Informação e Finanças
6 . Coordenação de Gestão de Pessoas
f) Gerência Assistencial
1 . Coordenação técnica de Enfermagem
2 . Coordenação das unidades de Internação
3 . Coordenação da unidade de oncologia
4 . Coordenação da unidade Cirúrgica
5 . Coordenação de Assistência Farmacêutica
6 . Coordenação de Apoio Diagnóstico e terapêutico
7 . Coordenação das unidades Críticas
8 . Coordenação da unidade Ambulatorial
vIII – Hospital Júlia Kubitschek
a) Diretoria Geral
b) Assessoria de Gestão Estratégica e Qualidade
c) Núcleo de risco
d) Gerência Administrativa
1 . Coordenação de Compras e Contratos
2 . Coordenação de Hotelaria e Infraestrutura
3 . Coordenação de Suprimentos e Logística
4 . Coordenação de Gestão da Informação
5 . Coordenação de Finanças e Planejamento
6 . Coordenação de Engenharia Clínica
e) Gerência Assistencial
1 . Coordenação técnica de Enfermagem
2 . Coordenação da Equipe Multidisciplinar
3 . Coordenação da unidade de urgência
4 . Coordenação das unidades de Internação
5 . Coordenação da unidade de terapia Intensiva
6 . Coordenação da unidade Neonatal
7 . Coordenação da unidade Cirúrgica
8 . Coordenação da unidade de Maternidade
9 . Coordenação da unidade Ambulatorial
f) Gerência de Apoio Diagnóstico e terapêutico
1 . Coordenação da Assistência Farmacêutica
2 . Coordenação do Serviço de Diagnóstico por Imagem
3 . Coordenação do Serviço de Nutrição e Dietética
4 . Coordenação do Laboratório
g) Gerência de Gestão de Pessoas
1 . Coordenação de Gestão de Pessoas
2 . Coordenação de Saúde e Segurança do trabalhador
3 . Núcleo de Ensino e Pesquisa
Ix – Casa de Saúde Padre Damião
a) Diretoria Geral
b) Assessoria de Gestão Estratégica e Qualidade
c) Núcleo de risco
d) Gerência Administrativa
1 . Coordenação de Compras e Logística
2 . Coordenação de Hotelaria
3 . Coordenação de Gestão da Informação e Finanças
4 . Coordenação de Gestão de Pessoas
e) Gerência Assistencial
1 . Coordenação técnica de Enfermagem
2 . Coordenação da unidade de Cuidado ao Adulto
3 . Coordenação da unidade de Pacientes Externos
4 . Coordenação de Apoio Diagnóstico e terapêutico
x – Casa de Saúde São Francisco de Assis
a) Diretoria Geral
b) Assessoria de Gestão Estratégica e Qualidade
c) Núcleo de risco
d) Gerência Administrativa
1 . Coordenação de Compras e Logística
2 . Coordenação de Hotelaria
3 . Coordenação de Gestão da Informação e Finanças
4 . Coordenação de Gestão de Pessoas
e) Gerência Assistencial
1 . Coordenação técnica de Enfermagem
2 . Coordenação da Equipe Multidisciplinar
3 . Coordenação da unidade de Internação e Pacientes Externos
4 . Coordenação de Apoio Diagnóstico e terapêutico
xI – Casa de Saúde Santa Fé
a) Diretoria Geral
b) Assessoria de Gestão Estratégica e Qualidade
c) Núcleo de risco
d) Gerência Administrativa
1 . Coordenação de Compras e Logística
2 . Coordenação de Hotelaria
3 . Coordenação de Gestão da Informação e Finanças
4 . Coordenação de Gestão de Pessoas
e) Gerência Assistencial
1 . Coordenação técnica de Enfermagem
2 . Coordenação da unidade de Cuidado ao Adulto
3 . Coordenação da unidade de Pacientes Externos
4 . Coordenação de Apoio Diagnóstico e terapêutico
xII – Casa de Saúde Santa Izabel
a) Diretoria Geral
b) Assessoria de Gestão Estratégica e Qualidade
c) Núcleo de risco
d) Gerência Administrativa
1 . Coordenação de Compras e Logística
2 . Coordenação de Hotelaria
3 . Coordenação de Gestão da Informação e Finanças
4 . Coordenação de Gestão de Pessoas
e) Gerência Assistencial
1 . Coordenação técnica de Enfermagem
2 . Coordenação da unidade de Cuidado ao Adulto
3 . Coordenação da unidade de Pacientes Externos
4 . Coordenação de Apoio Diagnóstico e terapêutico
xIII – Hospital Cristiano Machado
a) Diretoria Geral
b) Assessoria de Gestão Estratégica e Qualidade
c) Núcleo de risco
d) Gerência Administrativa
1 . Coordenação de Suprimentos e Finanças
2 . Coordenação de Hotelaria
3 . Coordenação de Gestão de Pessoas
e) Gerência Assistencial
1 . Coordenação técnica de Enfermagem
2 . Coordenação das unidades de Internação
3 . Coordenação da unidade Cirúrgica
4 . Coordenação de Apoio Diagnóstico e terapêutico

xIv – Centro Hospitalar Psiquiátrico de Barbacena
a) Diretoria Geral
b) Assessoria de Gestão Estratégica e Qualidade
c) Núcleo de risco
d) Núcleo de Ensino e Pesquisa
e) Gerência Administrativa
1 . Coordenação de Compras e Logística
2 . Coordenação de Hotelaria
3 . Coordenação de Infraestrutura
4 . Coordenação de Gestão da Informação e Finanças
5 . Coordenação de Gestão de Pessoas
6 . Coordenação do Serviço de Nutrição e Dietética
7 . Coordenação do Centro de Educação Infantil
f) Gerência Assistencial
1 . Coordenação técnica de Enfermagem
2 . Coordenação da unidade de Internação de Agudos
3 . Coordenação da unidade de Longa Permanência
4 . Coordenação da Assistência Farmacêutica
5 . Coordenação de Apoio Diagnóstico e terapêutico
6 . Coordenação do Ambulatório de Saúde Mental
xv – Centro Mineiro de toxicomania
a) Diretoria Geral
b) Assessoria de Gestão Estratégica e Qualidade
c) Núcleo de Ensino e Pesquisa
d) Gerência Administrativa
e) Gerência Assistencial
xvI – Centro Psiquiátrico da Adolescência e Infância
a) Diretoria Geral
b) Assessoria de Gestão Estratégica e Qualidade
c) Núcleo de risco
d) Núcleo de Ensino e Pesquisa
e) Gerência Administrativa
1 . Coordenação de Compras e Logística
2 . Coordenação de Hotelaria
3 . Coordenação de Gestão da Informação e Finanças
4 . Coordenação de Gestão de Pessoas
f) Gerência Assistencial
1 . Coordenação técnica de Enfermagem
2 . Coordenação de Internação e Ambulatório
3 . Coordenação da unidade de urgência
4 . Coordenação de Assistência Farmacêutica
xvII – Hospital Galba veloso
a) Diretoria Geral
b) Assessoria de Gestão Estratégica e Qualidade
c) Núcleo de risco
d) Núcleo de Ensino e Pesquisa
e) Gerência Administrativa
1 . Coordenação de Compras e Logística
2 . Coordenação de Hotelaria
3 . Coordenação de Gestão da Informação e Finanças
4 . Coordenação de Gestão de Pessoas
5 . Coordenação do Centro de Educação Infantil
f) Gerência Assistencial
1 . Coordenação técnica de Enfermagem
2 . Coordenação das unidades de Internação
3 . Coordenação do Centro de Acolhimento à Crise
4 . Coordenação de Assistência Farmacêutica
xvIII – Instituto raul Soares
a) Diretoria Geral
b) Assessoria de Gestão Estratégica e Qualidade
c) Núcleo de risco
d) Núcleo de Ensino e Pesquisa
e) Gerência Administrativa
1 . Coordenação de Compras e Logística
2 . Coordenação de Hotelaria
3 . Coordenação de Gestão da Informação e Finanças
4 . Coordenação de Gestão de Pessoas
5 . Coordenação do Centro de Educação Infantil
f) Gerência Assistencial
1 . Coordenação técnica de Enfermagem
2 . Coordenação das unidades de Internação
3 . Coordenação da unidade de Pacientes Externos
4 . Coordenação de Assistência Farmacêutica
5 . Coordenação de Apoio Diagnóstico e terapêutico
xIx – MG transplantes
a) Diretoria Geral
b) Assessoria de Gestão Estratégica
c) Gerência Administrativa
1 . Coordenação de Finanças, Almoxarifado e Patrimônio
2 . Coordenação de Logística
3 . Coordenação de Gestão de Pessoas
d) Gerência Assistencial
1 . Coordenação do Núcleo de Córneas
2 . Coordenação do Núcleo de rim e Pâncreas
3 . Coordenação do Núcleo de Coração e Pulmão
4 . Coordenação do Núcleo de Fígado
e) organização de Procura de Órgãos – região Metropolitana
f) organização de Procura de Órgãos – Juiz de Fora
g) organização de Procura de Órgãos – Pouso Alegre
h) organização de Procura de Órgãos – Ipatinga
i) organização de Procura de Órgãos – uberlândia
j) organização de Procura de Órgãos – Montes Claros
Art. 3° – A descrição das competências de cada unidade assistencial 
serão publicadas no sítio eletrônico da Fhemig (www .fhemig .mg .gov .
br) .
Art . 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário, em especial, a Portaria Presi-
dencial n .º 1668, de 20 de fevereiro de 2020 e Portaria Presidencial nº . 
1671, de 21 de fevereiro de 2020 .

Belo Horizonte, 05 de março de 2020 . 
Fábio Baccheretti vitor
Presidente da FHEMIG
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A DIrEtorA DE GEStÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoS-
PItALAr Do EStADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG no uso 
das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial Nº 1479 de 
24/08/2018, publicada em 25/08/2018, TORNA SEM EFEITO, nos ter-
mos do art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, a remoção do(a) servidor(a) 
vALESKA PIEtrE WoLCoW, MASP 1088917-8, publicada na data 
de 15/02/2020, por se tratar de servidora com vínculo de contrato 
administrativo .
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A DIrEtorA DE GEStÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoS-
PItALAr Do EStADo DE MINAS GErAIS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria Presidencial Nº . 1479 de 
24/08/2018 torna público: LICENÇAS CONCEDIDAS, no interior e 
na sede, nos termos da Lei nº 869/52, combinado com o Decreto nº 
46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho por motivo de 
saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013:Masp Nome Perí-
odo Início Artigo
UNIDADE ADC:10371722 Adair Gomes da Silva 60 12/02/20 158.I. 
12236717 Alessandra Lana Alves 04 23/01/20 158.I. 13365796 Ana 
Carolina de Aguiar Vicente 02 29/01/20 158.I. 10840379 Andre Medina 
de Oliveira 02 06/02/20 158.I (Contrato). 12061958 Cristiano de Paula 
Julio 01 30/12/19 158.I. 12144283 Graziella Lino Nunes Zahreddine 02 
29/01/20 158.I. 13914338 Jacqueline Lopes Brigido 01 16/12/19 158.I. 
13086368 Juliana Maria Pimenta Starling 07 23/01/20 158.I. 07532138 
Lara Drummond Paiva 01 20/12/19 158.I. 14580591 Maria de Fatima 
Maciel 02 29/01/20 158.I (Contrato). 10404242 Robson Lemos Pires 
30 29/01/20 158.I. 12052296 Shirlei Cristiane Moreira Dias Mota 03 
29/01/20 158.I. 13089917 Thamyres Fernanda Brei Gil Barros 05 
08/01/20 158.I. 10407302 Vania Lucia Ribeiro Oliveira 02 27/01/20 
158 .I .uNIDADE CEPAI:10531895 Carla Maria de Almeida torres 40 
20/01/20 158.I. 13724786 Fernanda Neves Pires 03 27/01/20 158.I. 
13321583 Luciana Ferreira Gomes 01 16/12/19 158.I.UNIDADE 
CMT:10916161 Aracele Rodrigues da Silva 03 13/01/20 158.I. 
11874195 Mariangela Pereira de Carvalho Andrade 01 09/01/20 158.I 
(Contrato) .uNIDADE CSSFE:12653853 Ana Cristina Guidi Mileu 43 
20/12/19 158.I. 10406759 Ana de Fatima Silva Antenor 01 23/12/19 
158 .I . 11486867 Ketlin Medeiros Balbino 01 16/12/19 158.I. 11340908 
Lucilene Jorcelina Barboza 03 30/12/19 158.I. 11340908 Lucilene Jor-
celina Barboza 03 18/12/19 158.I. 12956439 Marta Regina Cubbi 
Rodrigues 01 19/12/19 158.I.UNIDADE CSSI:11038478 Anirza Ono-
rato da Silva 01 11/12/19 158.I. 13646971 Ariadine dos Santos Lopes 
Pereira 01 17/12/19 158.I. 13081724 Elzeni Cardoso de Oliveira 30 
17/01/20 158.I. 13081922 Fabiana Moreira Miranda dos Santos 04 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202003052132080115.


